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CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que, revendo neste 

Cartório, os assentamentos em geral pelo Sistema SICC4, verifiquei 
constar em nome de Elcon Luiz Costa Ceccoti, portador do RG nº 5818067-
0 SSP/PR e CPF nº 844.029.469-72, filho de Eliza da Conceição Costa 
Ceccoti e de Luiz Ceccoti Neto, nascido em 06/07/1972; os autos de Ação 
Penal nº 1999.0000838-3 ou nº 0000978-54.1999.8.16.0013, oriundos do IP 
nº 39/1998 da Delegacia de Homicídios de Curitiba/PR, por fato ocorrido no 
dia 25/04/1998, tendo como vítima Jhonne Marcelino dos Santos. 

CERTIFICO que, aos 22/08/2001, o réu Elcon Luiz Costa Ceccoti 
foi denunciado pelo Ministério Público, nas sanções previstas no artigo 
121, §2º, incisos II e IV, do Código Penal, a qual foi recebida pelo MM. Juiz 
de Direito em 30/08/2001. 

CERTIFICO, ainda, que, em 19/11/2009, foi proferida r. decisão 
de PRONÚNCIA ao réu Elcon Luiz Costa Ceccoti, como incurso nas sanções 
previstas no artigo 121, §2º, incisos II e IV, do Código Penal. 

CERTIFICO, finalmente, que aos 22/11/2010, foi proferida 
sentença de absolvição ao réu Elcon Luiz Costa Ceccoti, a qual transitou 
em julgado para o Ministério Público, para a d. Defesa e para o réu em 
29/11/2010. Tendo os presentes autos sido arquivados definitivamente em 
10/12/2010. 

O referido é verdade e dou fé. 
Curitiba, 26 de setembro de 2022. 
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